
 

DIGNÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO – 
GOIÁS. 

    

 

 

 

Pregão Eletrônico nº 013/2024. 

Processo Administrativo n.º 1424/2024 

 

 

 

 

 

FG SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 

10.680.553/0001-96, sediada na Av. Santos Dumont, nº 1.883, Sala 714, Centro, CEP 42.702-

400, na cidade de Lauro de Freitas no estado da Bahia, E-mail 

contato@fgsolucoesambientais.com.br, Telefone (71) 3027-2093 e (77) 3420-0003, vem, 

tempestivamente, por meio do seu representante legal, apresentar: 

 

CONTRARRAZÕES AOS RECURSOS 

 

Apresentados pelas empresas ÁGIL LTDA, ECOBROOKS SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS 

LTDA, PRESTACIONAL SERVICE LTDA, ETHOS CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA e 

ALPHA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, conforme razões a seguir expostas.  



 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE DO OFERECIMENTO DAS RAZÕES 

 

Considerando que o prazo de apresentação das razões de recursos iniciou no dia 

30/08/2024, abrindo-se o prazo de 3 (três) dias úteis, finalizado em 03/09/2024, abrindo-se o 

prazo de 3 (três) dias úteis para contrarrazões que finalizar-se-á assim em 06/09/2024, tem-

se por plenamente tempestiva as razões ora apresentadas.   

 

2. DA SÍNTESE FACTUAL 

 

O Município de São Simão – GO publicou o pregão eletrônico nº 013/2024, cujo 

objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de Limpeza Urbana, a serem 

executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, conforme condições e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência e projeto básico, anexos a este edital, para 

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

Aberta a sessão pública, o Pregoeiro procedeu à análise das propostas iniciais e 

apresentação das garantias de proposta exigidas no item 4.12 do edital. 

Diante da não apresentação do requisito do item 4.12 do edital, foram inabilitadas 

as seguintes empresas: QG MARKETING COMUNICACAO PUBLICIDADE E SERVICOS 

LTDA, MAIS LIMPEZA URBANA LTDA, PRESTACIONAL SERVICE LTDA, CLEAN MASTER 

AMBIENTAL UNIPESSOAL LTDA, Grande Porte AGIL LTDA, Licitus Tecnologia e Serviços 

Ltda, ALPHA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, ARQGRAPH SERVICOS LTDA e 

MEIOS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA. 

Após fase de lances, a empresa ETHOS CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA 

sagrou-se vencedora por ter apresentado o menor lance. 



 

O senhor Pregoeiro convocou a empresa ETHOS CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 

LTDA para envio da proposta readequada ao lance final, bem como para apresentar a sua 

documentação de habilitação.  

Após análise das propostas e dos documentos de habilitação, o Pregoeiro decidiu 

por inabilitar a referida empresa por não atender aos critérios de qualificação técnica, 

convocando essa Recorrida para apresentação de sua proposta readequada ao lance final, 

assim como de documentação de habilitação. 

 O Pregoeiro, após analisar toda a documentação apresentada por essa 

Recorrida, decidiu por declará-la vencedora do certame, abrindo-se prazo para manifestação 

de recursos. 

As empresas ÁGIL LTDA, ECOBROOKS SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS LTDA, 

PRESTACIONAL SERVICE LTDA, ETHOS CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA e ALPHA 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA manifestaram a intenção de recurso. 

Verifica-se claramente que os requisitos foram cumpridos, conforme se 

demonstrará abaixo. Assim, a decisão possui inconsistências, conforme abordaremos neste 

recurso administrativo. 

 

3. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

3.1. DO RECURSO ADMINISTRATIVO DA ETHOS CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA. 

 

A Recorrente ETHOS alega um único ponto: A possibilidade de juntada a 

posteriori das Certidões de Acervo Técnico – CAT exigidas nos itens 8.39 e 8.39.5 do Termo 

de Referência. 

Pois bem, ignorar a aplicação dos citados dispositivos do edita é ferir de morte o 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório, pois, se assim agir, negar-se-á vigência 

a dispositivo literal do edital. 



 

Ao deflagrar um procedimento licitatório a Administração deve primar pela ampla 

competitividade, e maior vantajosidade. Em consideração ao adimplemento pela recorrida, de 

todas as obrigações contidas em edital, a desclassificação da referida empresa, configuraria 

uma violação ao princípio da escolha da proposta mais vantajosa para a Administração. 

Os princípios basilares da licitação e dos atos administrativos, mormente o da 

legalidade, o da vinculação ao instrumento convocatório e o do julgamento objetivo, devem 

nortear a atividade administrativa, impossibilitando o administrador de fazer prevalecer uma 

convicção de ordem subjetiva, impondo o dever de pautar sua conduta segundo as 

prescrições legais e editalícias.  

Logo, a Administração, possui o dever de pautar seu julgamento, em 

conformidade com critérios objetivos previamente elencados no instrumento convocatório, 

evitando-se assim surpresas e subjetivismos na avaliação operada. Qualquer 

excepcionalidade imposta frente ao rigor do caráter objetivo inerente ao processo licitatório, 

somente deve se dar de modo justificado e fazendo prevalecer o interesse público, mediante 

o emprego dos princípios da segurança jurídica, do formalismo moderado e da verdade 

material, que preponderam no campo jurídico administrativo. 

Descabe, portanto, excepcionar a interpretação ou aplicação das regras do edital 

licitatório meramente por convicção subjetiva de determinado licitante, ou desejo do mesmo 

pelo emprego de formalismos exagerados ou desnecessários ao Certame. Com efeito, os 

particulares que pretendem fornecer bens à Administração Pública devem formular suas 

propostas obedecendo às instruções indicadas no instrumento convocatório (edital). Na 

mesma esteira, a Administração deve conduzir o processo licitatório de modo a respeitar os 

preceitos editalícios. Nesta e naquela hipótese, deve-se observância ao princípio da 

vinculação ao edital, conforme consubstanciado no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, abaixo 

transcrito: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 



 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 
como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).  

 

Neste sentido, clarividente o ensinamento do mestre Hely Lopes Meireles (In 

Licitação e Contrato Administrativo, 14ª ED. 2007, p.39): 

A vinculação ao edital significa que a Administração e os licitantes 
ficam adstritos nos termos do pedido ou do permitido no instrumento 
convocatório da licitação quer quanto ao procedimento, quer quanto à 
documentação, às propostas e ao contrato. 

 

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório impõe à Administração, a 

obrigação de julgar as propostas dos particulares com base em critérios objetivos, zelando, 

ainda, para que não sejam perpetradas alterações editalícias ou interpretações que violem os 

princípios da ampla competitividade e isonomia. 

Acerca do tema, já é assente na jurisprudência pátria que não só os documentos 

solicitados aos licitantes, mas também os requisitos e critérios relacionados às exigências de 

habilitação e qualificação, devem observar os termos do instrumento convocatório, ainda que 

não haja claridade em determinada cláusula editalícia. Ressalte-se, por igual, a vedação de 

inabilitação do licitante em face de interpretação impertinente ou irrelevante para o específico 

objeto do contrato: 

ADMINISTRATIVO. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. 
LICITAÇAO. VINCULAÇAO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIA. 
INTERPRETAÇAO. EDITAL. DESCLASSIFICAÇAO. 1. O princípio da 
persuasão racional ou da livre convicção motivada do juiz, a teor do 
que dispõe o art. 131 do Código de Processo Civil, revela que ao 
magistrado cabe apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e 
circunstâncias constantes dos autos. 2. Em decorrência do princípio 
da vinculação ao instrumento convocatório, o edital do certame deverá 
conter as regras regulatórias do procedimento licitatório, as quais 
deverão ser observadas pela Administração Pública licitante e pelos 
proponentes em todos os seus termos e condições. 3. Qualquer 
requisito ou critério que não estiver claramente estipulado no edital 



 

não pode ser exigido dos proponentes na elaboração e apresentação 
das propostas e, de igual modo, não pode justificar a eventual 
desclassificação por parte da Administração licitante. 4. A 
interpretação das regras do edital não deve ser restritiva, isto é, o 
ordenamento jurídico regulador da licitação não admite a inabilitação 
de concorrente com base em circunstância impertinente ou irrelevante 
para o específico objeto do contrato. 5. Recurso desprovido. (TJ-ES - 
AC: 24060012226 ES 24060012226, Relator: SAMUEL MEIRA 
BRASIL JUNIOR, Data de Julgamento: 08/01/2008, SEGUNDA 
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 07/02/2008) grifos nossos 

 

Diante de todo acima exposto, temos, que não cabe à Administração inovar 

permitir que a Recorrente promova juntada de documento em momento posterior a abertura 

do edital. 

Neste sentido firmou-se a jurisprudência dos tribunais, inclusive do STJ: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO 
AO ART. 1.022 DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS, NO 
ACÓRDÃO RECORRIDO. INCONFORMISMO. ART. 43, § 3º, DA LEI 
8.666/93. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO NOVO, APÓS A 
FASE DE HABILITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO LEGAL 
DE DILIGÊNCIA APENAS PARA COMPLEMENTAR A INSTRUÇÃO. 
PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 
PROVIDO. I. Recurso Especial interposto contra acórdão publicado 
na vigência do CPC/2015. (...) VIII. O acórdão recorrido considerou 
que, "conforme restou demonstrado nos autos, e restou incontroverso, 
a empresa Vanguarda não se ateve estritamente ao Edital no tocante 
à apresentação do balanço patrimonial, tendo apresentado 
inicialmente balanço contábil de empresa diversa (Jardiplan). Em 
razão disso, a Comissão de Licitação autorizou a inclusão do balanço 
contábil correto, sob a justificativa de que tal medida estaria 
enquadrada na hipótese acima analisada", ou seja, no art. 43, § 3º da 
Lei 8.666/93. IX. Nesse contexto, a apresentação de documento novo, 
consubstanciado no balanço patrimonial correto - circunstância fática 
delineada no acórdão - não se enquadra na hipótese autorizada pelo 
art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, que permite à Comissão de Licitação 
apenas "a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 



 

de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta". X. Na forma da jurisprudência do STJ, "nos termos do 
art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, é facultado à comissão licitatória, 
em qualquer fase, promover diligência destinada a esclarecer ou 
a complementar a instrução, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente 
da proposta, sob pena de ofensa de ofensa ao princípio da 
vinculação ao edital" (STJ, REsp 1.717.180/SP, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 13/11/2018). No 
mesmo sentido: STJ, AgInt no RMS 64.824/MT, Rel. Ministra 
ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, DJe de 06/05/2021. 
XI. Como o entendimento do Tribunal de origem não encontra 
ressonância na jurisprudência do STJ, que não admite a inclusão, 
em momento posterior, de documento novo, que deveria constar 
da fase de habilitação, deve ser provido o Recurso Especial, para 
conceder a segurança, a fim de considerar inabilitada a empresa 
Vanguarda Construções e Serviços de Conservação Viária Ltda, 
nos lotes 13, 18, 40 e 54 da Concorrência 5/2017 do DER/SP. XII. 
Recurso Especial conhecido e provido. (STJ - REsp: 1894069 SP 
2020/0230405-0, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Julgamento: 15/06/2021, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 30/06/2021) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
LIMINAR. REQUISITOS. PREGÃO ELETRÔNICO. INABILITAÇÃO. 
DOCUMENTOS NOVOS. COMPLEMENTAÇÃO. PREPARO. 
RECOLHIMENTO EM DOBRO. DEVOLUÇÃO. 1. A concessão da 
medida liminar em mandado de segurança exige (I) relevante 
fundamento de direito e (II) risco de ineficácia da medida. Art. 7º, III, 
da Lei n.º 12.016/09. 2. O art. artigo 43, § 3º, da Lei nº 8.666/93 não 
garante ao licitante o direito de proceder à juntada de documento novo 
que deveria constar da habilitação. Seu escopo é permitir a realização 
de diligências pela Comissão de Licitação para a complementação de 
informações anteriores. Precedentes do STJ. 3. Não há, prima facie, 
ilegalidade na inabilitação de licitante que deixa de apresentar 
documentos exigidos pelo edital. Precedentes do STJ e do TJRS. 
Hipótese em que não estão presentes os requisitos para suspender o 
ato de inabilitação da impetrante em pregão eletrônico. 4. Efetuado o 
preparo de forma simples, após a data da interposição do recurso, o 
recorrente deve efetuar o recolhimento em dobro. Art. 1007, § 4º, do 



 

CPC. Hipótese em que o recorrente interpôs o recurso dentro do 
horário de expediente bancário, mas o preparo só foi realizado dois 
dias depois. Recurso desprovido. (TJ-RS - AI: 
50230462020238217000 SANTA MARIA, Relator: Maria Isabel de 
Azevedo Souza, Data de Julgamento: 14/02/2023, Vigésima Segunda 
Câmara Cível, Data de Publicação: 14/02/2023) 

 

MANDADO DE SEGURANÇA – PRELIMINARES - INADEQUAÇÃO 
DA VIA ELEITA REJEITADA – FALTA DE INTERESSE 
PROCESSUAL REJEITADA - MÉRITO - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TERCEIRIZADO - 
HABILITAÇÃO DE EMPRESA EM LICITAÇÃO – IMPOSSIBILIDADE 
- NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS EM 
EDITAL QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - IMPOSSIBILIDADE 
DE JUNTADA DE DOCUMENTO ESSENCIAL SOBRE A 
HABILITAÇÃO FORA DO PRAZO PREVISTO EM EDITAL - 
SEGURANÇA PARCIALMENTE CONCEDIDA. (...)Na fase da 
habilitação, a Administração Pública tem o dever de verificar a 
aptidão do licitante para garantir o cumprimento das obrigações 
objeto do contrato, notadamente os aspectos relacionados à 
regularidade jurídica e fiscal do licitante, qualificação técnica e 
qualificação econômico-financeira, nos termos das exigência 
previstas no edital de licitação. Embora seja possível a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo licitatório, é vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta (artigo 43, § 3.º, da Lei n.º 8.666/93). 
Demonstrado que a empresa-impetrada não preenche os requisitos 
de habilitação de qualificação técnica previstos em edital, impõe-se a 
concessão da segurança para que seja reconhecida a existência do 
ato coator praticado pelas autoridades administrativas que 
consideraram a empresa habilitada na licitação. (TJ-MS - MS: 
14142626220208120000 MS 1414262-62.2020.8.12.0000, Relator: 
Des. Marcelo Câmara Rasslan, Data de Julgamento: 31/05/2021, 2ª 
Seção Cível, Data de Publicação: 07/06/2021) 

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LICITAÇÃO. LEI 
Nº. 8.666/93. FASE DE HABILITAÇÃO. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
CERTIDÃO DE REGISTRO NO CREA. DADO CADASTRAL 



 

DESATUALIZADO. INABILITAÇÃO NO CERTAME. 1. Agravo de 
instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz 
Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária de Pernambuco, que negou o 
pedido liminar que consistia em decretar anulados todos os atos 
posteriores à inabilitação da impetrante no procedimento licitatório e 
considerá-la habilitada, prosseguindo a licitação com a abertura de 
sua proposta de preços, ou, sucessivamente, que fosse decretada a 
suspensão da licitação até o julgamento final do mandado de 
segurança. 2. É fato incontroverso nos autos que no momento 
indicado pelo Edital para apresentação da Certidão do CREA, a 
empresa agravante apresentou certidão emitida em 15/08/2012, que 
traz como capital social da empresa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais). 3. A Comissão Especial de Licitação, na sessão de análise de 
documentos apresentados pelas empresas concorrentes expôs a 
seguinte conclusão quanto à empresa impetrante: "2. A concorrente 
Divan Construção e Reforma Ltda. ME apresentou a Certidão do 
CREA BA, com o valor do seu Capital Social, como sendo no valor de 
R$ 10.000,00 divergente do informado no seu Balanço Patrimonial, 
que é de R$ 998.000,00, porém a certidão do CREA BA declara no 
seu conteúdo o seguinte:"CERTIFICO, mais, ainda que esta certidão 
não concede à firma o direito de executar quaisquer serviços técnicos 
sem a participação real, efetiva e insofismável dos responsáveis 
técnicos citados e perderá a sua validade se ocorrer qualquer 
modificação nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua 
expedição", tornando sua certidão inválida e assim, deixou de atender 
o item 1.1.13, do Anexo 03, do Edital, que exige"Certidão de Registro 
no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
(CREA)", sendo INABILITADA, com fundamento no art. 27, inciso II e 
art. 30, inciso I, ambos da Lei nº 8.666/93". 4. A Certidão juntada pela 
empresa agravante no momento da habilitação encontrava-se com os 
dados cadastrais desatualizados, tendo em vista que a atualização do 
capital social ocorreu, segundo a própria empresa impetrante, em 
2011, enquanto a certidão foi emitida em 15 de agosto de 2012. Tal 
fato torna inválida a certidão acarretando o descumprimento da 
qualificação técnica prevista no edital. 5. Ressalte-se que cabe às 
empresas participantes apresentar no momento previsto no 
edital da licitação os documentos devidamente atualizados, para 
comprovar as condições que lhe são exigidas, tendo agido de 
forma correta a Comissão Especial de Licitação ao considerar 
inabilitada a empresa ora agravante. 6. Agravo de instrumento 
improvido. (TRF-5 - AG: 63654020134050000, Relator: 



 

Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, Data de Julgamento: 
15/08/2013, Primeira Turma, Data de Publicação: 22/08/2013) 

 

Ademais, verifica-se ainda que a Recorrente Ethos sequer juntou o 
documento faltante junto com as razões recursais, agravando ainda mais a situação. 

Sendo assim, requer o não provimento do recurso apresentado pela empresa 

ETHOS CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA. 

 

3.2. DO RECURSO ADMINISTRATIVO DA ÁGIL LTDA, ALPHA CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA e PRESTACIONAL SERVICE LTDA. 

 

Os recursos das Recorrentes ÁGIL LTDA, ALPHA CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA e PRESTACIONAL SERVICE LTDA versam sobre a mesma matéria, 

garantia de proposta, motivo pelo qual serão contrarrazoados em tópico único. 

No que tange às alegações trazidas pela Recorrente ÁGIL LTDA, verifica-se que 

tenta sustentar que não haveria previsão no edital de apresentação de Garantia de Proposta 

junto com a proposta inicial, trazendo excertos do edital que fazem menção à garantia de 

execução. 

Necessário esclarecer que a Recorrente confunde os institutos da garantia de 

proposta e da garantia de execução, sendo a primeira uma forma de qualificação econômico-

financeira a ser exigida sua apresentação junto com a proposta inicial, conforme previu o item 

4.12 do edital, enquanto a segunda visa garantir a execução contratual e suas possíveis 

consequências. Trazemos o excerto do edital: 



 

 

Observe que o edital faz menção expressa ao momento de apresentação da 

garantia da proposta, inclusive, para atender a sua finalidade, deve ser apresentada junto 

com a proposta. 

No que se refere às razões da ALPHA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 

verifica-se que sua alegação está lastreada no fato do sistema não disponibilizar um campo 

específico para o preenchimento da “garantia da proposta”. 

Ora, totalmente irrazoável a alegação, como garantia da proposta basta que seja 

anexa ao sistema junto com a proposta inicial, conforme realizados por essa Recorrida e 

outras licitantes. 

Assim verifica-se que a empresa buscar argumentos vazios e infundados para 

justificar o não cumprimento de um requisito previsto no edital do certame. 

Por seu turno, a Recorrente PRESTACIONAL SERVICE LTDA alega que juntou 

a garantia de proposta, mas que teria sido desclassificada por ter utilizado o CNPJ incorreto, 

bem como que o edital não traz qualquer informação acerca do CNPJ do município e que o 

por ela utilizado (45.369.220/0001-25) também pertenceria ao Município de São Simão. 



 

Pois bem, de fato o CNPJ nº 45.369.220/0001-25 pertence ao Município de São 

Simão, mas do ESTADO DE SÃO PAULO, não do Estado d Goiás, ou seja, não se refere ao 

ente público promovente do certame. 

 

 

Destarte, a Recorrente PRESTACIONAL SERVICE LTDA apresentou um seguro 

garantia em favor de outro município, sendo o instrumento inservível a sua finalidade. 

Diante disto, conforme ampla fundamentação trazida acima acerca da vinculação 

ao instrumento convocatório, é nítido que a decisão proferida pelo Pregoeiro condutor do 

certame foi precisa e encontra-se amparada pela legislação e jurisprudência pátria, devendo 

ser mantida na íntegra. 



 

Assim sendo, requer o não provimento dos recursos administrativos apresentados 

pelas empresas ÁGIL LTDA, ALPHA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA e 
PRESTACIONAL SERVICE LTDA, uma vez que a desclassificação delas ocorreu de acordo 

com as normas. 

 

3.3. DO RECURSO ADMINISTRATIVO DA ECOBROOKS SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS 
LTDA. 

 

O recurso da Recorrente ECOBROOKS SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS LTDA 

lastreia-se em três pontos: Composição dos custos da proposta; Declaração de 

Compromissos Assumidos; e, qualificação técnica. 

A Recorrente alga que a proposta desta Recorrida teria violado requisitos técnicos 

previstos no Termo de Referência, pois na planilha estimada da Administração haveria sido 

previsto o coeficiente de 90% para cálculo dos custos com manutenção do trator com 

roçadeira acoplada, enquanto esta Recorrida utilizou 60% e haveria utilizado o consumo de 

925,41 litros para Retroescavadeira sobre rodas, enquanto no estimado da Administração era 

previsto 1.295,58 litros. 

Incialmente é necessário esclarecer a diferença entre especificações técnicas e 

diretrizes para cálculo. 

As especificações técnicas dizem respeito às características de equipamentos, de 

metodologia de prestação de serviços etc. Sendo o detalhamento de algo, utilizado para 

definir o objeto. Por seu turno, as diretrizes para cálculos dos custos estão ligadas ao método 

utilizado se obter o dimensionamento das quantidades e dos custos envolvidos na prestação 

do serviço. 

No caso em tela, o coeficiente para cálculo com a manutenção de um 

equipamento, ou mesmo o consumo daquele, não está ligado a especificação técnica, sendo 

meros parâmetros para se estimar os custos da operação. 



 

Desta forma, a Administração se valeu de coeficientes que utilizou de acordo com 

suas experiências pregressas ou mesmo por ter adotado algum tipo de metodologia. 

Todavia, os Licitantes no momento da formulação de sua proposta devem 

promover os cálculos de acordo com sua experiência, estimando de forma assertiva os seus 

custos, até porque se torna responsável por tal. Motivo pelo qual não assiste razão à 

Recorrente ECOBROOKS SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS LTDA. 

Para melhor esclarecer os parâmetros utilizados e sua pertinência, passamos 

detalhá-los: 

a) Coeficiente de manutenção para o trator com roçadeira acoplada (item 
da roçagem)  

A manutenção é o conjunto de atividades e recursos aplicados aos equipamentos, 

visando garantir a continuidade de sua função dentro de parâmetros de disponibilidade, 

qualidade, prazo, custos e vida útil adequados. 

A quantificação destes custos é bastante variada e, portanto, adota-se um método 

aproximado que vincula as reservas destinadas à manutenção com o custo de aquisição do 

equipamento. Portanto, o custo de manutenção (CM) dos equipamentos pode ser 

determinado pela seguinte expressão: 

CM = VN x K 

         VUx12 

Sendo: 

VN – Valor do veículo novo (R$) 

VU - Vida útil veículo novo (anos) 

K – Coeficiente de proporcionalidade para manutenção, conforme Tabela 

17. 

OBS.1: Em razão dos elevados índices de K, considera-se para manutenção 

mensal o mesmo custo tanto para equipamentos novos como para os que 

já se encontram fora do tempo de vida útil. 



 

 

Tendo em vista que o coeficiente de proporcionalidade é apenas uma estimativa, 

portanto cabe a empresa definir seus critérios mínimos para coeficientes de manutenção 

baseando-se no conhecimento e na experiência da equipe de apoio operacional. Além disso, 

o coeficiente de proporcionalidade não abarca todas as vertentes que podem atenuar a 

necessidade de manutenção a exemplo um treinamento efetivo dos operadores e um 

programa de manutenção preventiva seguido à risca.                                                                                                 

 

 

O fato de a empresa utilizar coeficiente inferior ao estimado pela prefeitura por se 

só, não significa inexequibilidade da proposta, desde que tal redução seja amparada em 

parâmetros próprios utilizados como referência. Diante disto, fica evidente que os 



 

apontamentos apresentados pela ECOBROOKS ao que diz respeito ao coeficiente utilizado 

não invalida a exequibilidade da composição apresentada.   

b) Quantidade de combustível que seria utilizado no veículo RETROESCAVADEIRA 
SOBRE RODAS 

 

A redução no quantitativo de combustível justifica-se pelo fato de que a máquina 

não funciona em potência máxima (100%), sem interrupções, por um dia inteiro. Algumas são 

desligadas de tempos em tempos, outras exigem maior força em apenas uma parte dos ciclos. 

Por isso, nos cálculos de média de consumo de diesel, utiliza-se um índice de 

correção que varia de acordo com a intensidade de uso, entre valores de 0% a 100% – é o 

chamado “Fator de potência”. A tabela a seguir ajuda a estimar esse valor. 

 

  

Assim, para a base do cálculo, pode-se adotar os usos de intensidade baixa, 

média e alta, com fatores de potência de 40%, 55% e 75%, respectivamente. 

Potência nominal da máquina 

A potência da máquina está relacionada à sua força, onde quanto maior esse 

valor, maior será a “força” da máquina. A potência nominal é encontrada no manual do 

equipamento e pode ser medida em HP (do inglês “Horse Power”) ou cv (cavalo vapor).  

 

Considerando uma retroescavadeira a diesel com 72 HP de potência, conforme 

modelo utilizado na planilha de custos. A média de consumo de diesel desse equipamento 

será a seguinte: 



 

A retroescavadeira em questão trabalha em intensidade média para baixa, onde 

o ritmo de trabalho é tranquilo, as pausas são frequentes e possui um maior tempo de espera 

(fator de potência = 55%) e tem motor a diesel (consumo médio de 0,15 l/HP.h). 

Por fim, basta multiplicar esses fatores que você terá o consumo horário de 

combustível do trator. 

Consumo horário de combustível = Potência nominal x fator de potência x 

consumo do motor 

Consumo horário de diesel = 72 HP x 0,463 x 0,15 l/HP.h 

Consumo horário de combustível = 5,00 l/h 

Ou seja, a média de consumo médio de diesel por hora dessa máquina é de 5,00 

l/h. 

 

Diante disto, verifica-se que, além de atender as especificações técnicas previstas 

no Termo de Referência, os métodos utilizados para cálculo possuem rigor técnico. 

 

Quanto às alegações de deixou esta Recorrida deixou de declarar e demonstrar 

que um doze avos dos contratos firmados na data de apresentação da proposta não é superior 

ao património líquido da licitante, e que deixou também de trazer a justificativa prevista no 

item 8.24.2 do TR, não tem qualquer lastro. 

Primeiro, a declaração de compromissos firmados foi devidamente preenchida, 

contendo todas as informações necessárias para se aferir que um doze avos dos contratos 

firmados na data de apresentação da proposta não era superior ao património líquido desta 

Recorrida, vejamos: 

Por simples cálculo aritmético (soma) obtém-se que o total dos compromissos 

assumidos pela Recorrida é de R$ 68.081.267,73 (sessenta e oito milhões oitenta e um 
mil duzentos e sessenta e sete reais e setenta e três centavos), sendo 1/12 deste valor 



 

igual a R$ 5.673.438,98 (cinco milhões seiscentos e setenta e três mil quatrocentos e 
trinta e oito reais e noventa e oito centavos). 

O patrimônio líquido constante do seu último balanço patrimonial é de R$ 

42.569.365,04 (quarenta e dois milhões quinhentos e sessenta e nove mil trezentos e 

sessenta e cinco reais e quatro centavos), ou seja, muito superior a 1/12 dos compromissos 

assumidos, atendendo assim ao comando editalício. 

 

 

Ademais, quanto a alegação de ausente a justificativa contida no item 8.24.2, 

trata-se de mera declaração, podendo ser suprida a qualquer momento sem alterar de forma 

substancial a proposta e os documentos. 

Observemos o posicionamento jurisprudência acerca do formalismo moderado 

em situações semelhantes: 

MANDADO DE SEGURANÇA – REMESSA NECESSÁRIA – 
LICITAÇĀO – INABILITAÇÃO POR AUSÊNCIA DE ASSINATURA DE 
CONTADOR – RIGOR DESARRAZOADO –POSSIBILIDADE DE 
CORREÇÃO – FORMALISMO MODERADO – SENTENÇA 
MANTIDA. 1. A licitação não pode prescindir de boa dose de 
formalismo (uma garantia para o particular e um prestígio à 
transparência). Mas tudo tem em mira o interesse público 
primário, de sorte que devem ser mitigados os rigores 
burocráticos. Licitação não é gincana, prova destinada a escolher 
aqueles capazes de passar por provações formais. A forma é vista em 
atenção às finalidades do certame, evitando-se invalidações em razão 
de meras irregularidades, vícios de menor gravidade e sanáveis. 2. 
Houve um rigor desarrazoado. A impetrante apresentou, em 
recurso administrativo logo após ser intimada da decisão de 
inabilitação, os documentos com a assinatura de contador. Se, 
por exemplo, as informações no mandado de segurança tivessem 



 

vindo sem assinatura, teria sido concedido prazo para regularização. 
No processo administrativo prepondera um formalismo 
moderado. Então, se no processo judicial, mais cerimonioso, é 
admitida a sanação desses pecados veniais, não haveria por que na 
instância administrativa haver mais avareza. 3. Remessa necessária 
desprovida. (TJ-SC - Remessa Necessária Cível: 
50017646820218240126, Relator: Hélio do Valle Pereira, Data de 
Julgamento: 22/02/2022, Quinta Câmara de Direito Público)  

 

 

Falhas formais, sanáveis durante o processo licitatório, não 
devem levar à desclassificação da licitante. No curso de 
procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se 
pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção 
de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de 
certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, 
promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo 
extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das 
prerrogativas dos administrados. Acórdão 357/2015-Plenário | 
Relator: BRUNO DANTAS 

 

No mesmo sentido firmou entendimento a doutrina: 

 

Portanto, a Administração de deve avaliar a natureza da 
declaração faltante e sua repercussão no processo de 
contratação. Caso se trate declaração emitida pelo próprio 
particular, o saneamento deve ser aplicado, de modo a admitir a 
correção da falha pela juntada posterior da declaração. Trata-se 
de solução que objetiva evitar que falha formal ou material, que não 
prejudica o conteúdo da documentação de habilitação, seja capaz de 
prejudicar o processo de contratação. [...] Seguindo esse 
entendimento, se o particular apresentar, ainda que posteriormente, a 
declaração exigida no edital e que é documento emitido e assinado 
por ele mesmo, restará saneada a falha anterior e, assim, o processo 
de contratação não será afetado. Aliás, nada impede que a 
Administração solicite ao representante legal da empresa licitante que 



 

elabore a declaração pertinente durante a sessão, de próprio punho. 
Afastar, de pronto, a licitante em razão da ausência de declaração que 
pode ser elaborada por ela na própria sessão seria agir com excesso 
de rigor formal, o que é incompatível com a satisfação do interesse 
público. (Formalismo moderado: Saneamento na hipótese de 
ausência de declaração exigida em edital. Revista Zênite ILC – 
Informativo de Licitações e Contratos, Curitiba: Zênite, n. 305, p. 692-
696, jul. 2019, seção Orientação Prática). 

 

Com efeito, o Poder Judiciário e as Cortes de Contas se inclinam em 
reconhecer que o procedimento licitatório não deve ser pautado por 
formalismo exacerbado que desvirtue sua finalidade e equipare-o a 
uma gincana, na qual interessa apenas o cumprimento da etapa 
definida, indiferentemente de sua razão de ser. Afinal, conforme 
célebre afirmação do administrativista francês Francis-Paul Bénoit 
(1921-2017), a licitação não pode ser tratada como gincana, pela 
qual se premia o melhor cumpridor de edital. (OLIVEIRA, Rafael 
Sérgio Lima de. AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Pregão eletrônico: 
comentários ao Decreto Federal nº. 10.024/2019. Belo Horizonte: 
Fórum, 2020, p. 227/228) 

 

Desta forma, trazemos a seguir as justificativas acerca da diferença entre a 

declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) 

apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos: 

“Em atendimento ao item 8.24.2 do edital, esclarecemos 

que a divergência decorre do fato da finalização de alguns 

contratos durante o ano de 2024, ocasionando a diferença 

entre a diferença entre a declaração e a receita bruta 

discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício 

(DRE), pois atualmente possuímos menos contratos 

(compromissos assumidos) do que no ano de 2023, em 

que foi auferida a receita bruta constante do DRE.” 

Com a justificativa assim, suprimos a falha na declaração prevista no item 8.24, 

atendendo ao dispositivo 8.24.2 do edital. 



 

Quanto a qualificação técnica, as alegações trazidas pela Recorrente de que não 

houve a comprovação da qualificação técnica operacional e profissional quanto a execução 

do serviço de PODA DE ÁRVORES, são totalmente infundadas, conforme se verifica dos 

atestados de capacidade técnica e suas correspondentes CAT’s, cujo excerto colacionamos 

abaixo: 

 



 

 

 

Observem que constam dos atestados de capacidade técnica emitidos pelos 

Municípios de Poções/BA e Minaçu/GO os serviços de PODA, comprovando-se assim a 

exigência prevista no edital. 

Ademais, o entendimento pacífico na jurisprudência é no sentido de que deve ser 

comprovado serviço semelhante e não idêntico ao objeto da licitação, conforme verificamos 

abaixo: 

EMENTA AGRAVO DE INSTRUMENTO — AÇÃO ORDINÁRIA — LICITAÇÃO 

PÚBLICA — ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA — INABILITAÇÃO DA 

LICITANTE — FORMALISMO EXACERBADO — PRECEDENTES DO STJ — 

AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA PARA EXIGÊNCIA DE ATESTADO DE 

CAPACIDADE TÉCNICA IDÊNTICO AO OBJETO LICITADO — DESNECESSIDADE 

E ILEGALIDADE — RECURSO NÃO PROVIDO — AGRAVO INTERNO 



 

PREJUDICADO. Ausente a devida motivação, é defeso à administração impor 

exigência de que o sujeito tenha executado no passado obra ou serviço 

exatamente idêntico ao objeto da licitação. A melhor inteligência da norma 

ínsita no art. 30 da Lei de Licitações orienta-se no sentido de permitir a 

inserção no edital de exigências de quantidades mínimas ou de prazos 

máximos, quando, vinculadas ao objeto do contrato, estiverem assentadas 

em critérios razoáveis. Os rigorismos formais extremos e exigências inúteis 

não podem conduzir a interpretação contrária à finalidade da lei, 

notadamente em se tratando de concorrência pública, na qual a existência 

de vários interessados é benéfica, na exata medida em que facilita a escolha 

da proposta efetivamente mais vantajosa (Lei 8.666/93, art. 3º). Em razão do 

julgamento do mérito do Agravo de Instrumento, resta prejudicado o agravo 

interno, ante a perda superveniente do objeto. (TJ-MT 

10110367820198110000 MT, Relator: MARCIO APARECIDO GUEDES, Data 

de Julgamento: 10/11/2021, Segunda Câmara de Direito Público e Coletivo, 

Data de Publicação: 25/11/2021) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR 

CONCEDIDA NO PRIMEIRO GRAU PARA SUSPENDER A LICITAÇÃO E 

EVENTUAL CONTRATO. PREGÃO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 

LEITURA DE MEDIDORES DE ENERGIA ELÉTRICA. ALEGAÇÃO DE QUE O 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA APRESENTADO PELA EMPRESA 

DECLARADA VENCEDORA NÃO DEMONSTRA PERTINÊNCIA QUALITATIVA E 

QUANTITATIVA PARA COM O OBJETO LICITADO. NÃO 

ACOLHIMENTO.CAPACITAÇÃO TÉCNICA DEMONSTRADA A PARTIR DE 

CONTRATAÇÃO SIMILAR. DESNECESSIDADE DE QUE O ATESTADO 

CONTEMPLE SERVIÇO IDÊNTICO.ATENDIMENTO AO ASPECTO 

QUANTITATIVO DO SERVIÇO REQUERIDO PELO EDITAL.SUPOSTAS 

NULIDADES NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. ADMINISTRAÇÃO QUE 



 

OFERECEU JUSTIFICATIVAS PLAUSÍVEIS PARA A INSERÇÃO DAS EXIGÊNCIAS E 

FORMAS CONSTANTES DO EDITAL.ILEGALIDADES NÃO DEMONSTRADAS 

PELA IMPETRANTE/AGRAVADA. RESPEITO ÀS OPÇÕES DO ENTE LICITADOR. 

VEDAÇÃO AO 5ª Câmara Cível Agravo de Instrumento nº 1.740.125-9 - Pág. 

2CONTROLE DO MÉRITO DO ATO ADMINISTRATIVO PELO 

JUDICIÁRIO.DECISÃO AGRAVADA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (TJ-PR - 

AI: 17401259 PR 1740125-9 (Acórdão), Relator: Juiz Rogério Ribas, Data de 

Julgamento: 02/04/2019, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 2480 

23/04/2019) 

 

Logo, observa-se claramente o cumprimento dos requisitos de qualificação 
técnica por parte desta Recorrida. 

 

Por tais razões aqui expostas, requer o não provimento do recurso administrativo 

interposto pela empresa ECOBROOKS SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS LTDA. 

 

3. DOS REQUERIMENTOS 

Pelo todo exposto, requer o recebimento das presentes Contrarrazões, por serem 

tempestivas, e no mérito seja NEGADO PROVIMENTO aos recursos apresentados pelas 

empresas ÁGIL LTDA, ECOBROOKS SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS LTDA, 

PRESTACIONAL SERVICE LTDA, ETHOS CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA e ALPHA 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, mantendo-se incólume a decisão primeva. 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

 



 

De Lauro de Freitas/BA para São Simão/GO, 06 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

______________________________________ 
FG SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
CNPJ: 10.680.553/0001-96 
Cristiano Sousa Moura 


		2024-09-06T21:03:22-0300
	CRISTIANO SOUSA MOURA:02645771599




